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DICOGE 1.1
Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2021/33260
VISTOS. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria, por seus fundamentos que
adoto

DICOGE 5.1 - PROVIMENTO CG Nº 16/2021
Altera o item 57 do Capítulo XIII, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, para prever
o arquivamento, nas unidades que prestam o serviço de Registro de Imóveis, dos relatórios e da guia de
recolhimento a que se referem os arts. 4º, 6º e 8º do Provimento CNJ nº 115/2021.

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0089501-92.2019.8.26.0100
Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, que adoto, dou parcial
provimento ao recurso para reduzir a pena de multa para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1011764-92.2019.8.26.0068
Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, nego provimento
ao recurso administrativo interposto

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 839/2021
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo divulga para conhecimento e eventuais providências
pelos Oficiais de Registro de Imóveis do Estado de São Paulo, o r. Provimento nº 115/2021, datado de 24 de
março de 2021, do E. Conselho Nacional de Justiça.

DICOGE 5.2 - COMUNICADO CG. N. 1401/2020
COMUNICA aos juízes corregedores permanentes e aos escrivães I e II que as ATAS DE CORREIÇÃO periódicas
das unidades judiciais e extrajudiciais, relativas ao exercício 2020, devem ser encaminhadas,
impreterivelmente, no período de 07 de janeiro a 08 de março de 2021

TJSP - SEMA 1.1.2
SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

TJSP - SEMA 1.1.2
SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE

TJSP - SEMA 1.1.2
SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS

SPR - COMUNICADO CONJUNTO N° 864/2021
COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º do Provimento CSM nº 2603/2021, a suspensão dos prazos
também dos processos digitais na comarca e período a seguir elencados

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 0056145-72.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS



 DICOGE 1.1
Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue:

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

PRAIA GRANDE

(...)

1ª Vara Cível

1º Ofício Cível

Oficial  de Registro de Imóveis,  Títulos e Documentos,  Civil  de Pessoa Jurídica e Civil  das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede

(...)

1ª Vara da Família e das Sucessões

1º Ofício da Família e das Sucessões

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos (executa serviços de registro civil)

2ª Vara da Família e das Sucessões

2º Ofício da Família e das Sucessões

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Solemar

(...)
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2021/33260
VISTOS. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria,
por seus fundamentos que adoto

PROCESSO Nº 2021/33260 (Processo Digital) - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO. 

DECISÃO: VISTOS. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria, por seus fundamentos que
adoto. Promova-se a alteração no modelo da Ata de Correição Extrajudicial para incluir o item 10 na parte denominada
"LIVROS E CLASSIFICADORES OBRIGATÓRIOS GERAIS (Capítulo XIII, das NSCGJ)", com a redação proposta no parecer.
Publique-se Comunicado, no DJe por três dias alternados e no Portal do Extrajudicial, com o conteúdo do Provimento CNJ
nº 115/2021. Por fim, edito o anexo Provimento para incluir as alíneas "m" e "n" ao item 57 do Capítulo XIII do Tomo II
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, com a redação prevista no parecer. São Paulo, 08 de abril de
2021. (a) RICARDO ANAFE, Corregedor Geral da Justiça.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROVIMENTO CG Nº 16/2021
Altera o item 57 do Capítulo XIII, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça, para prever o arquivamento, nas unidades que prestam o



serviço de Registro de Imóveis, dos relatórios e da guia de recolhimento a que se
referem os arts. 4º, 6º e 8º do Provimento CNJ nº 115/2021.

PROVIMENTO CG Nº 16/2021

Altera o item 57 do Capítulo XIII, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, para prever o
arquivamento, nas unidades que prestam o serviço de Registro de Imóveis, dos relatórios e da guia de recolhimento a
que se referem os arts. 4º, 6º e 8º do Provimento CNJ nº 115/2021.

(ODS 16)

PROVIMENTO CG Nº 16/2021 - Dispõe sobre o arquivamento, pelos responsáveis pelas unidades que prestam o serviço
de Registro de Imóveis, dos demonstrativos e da guia de recolhimento previstos no Provimento CNJ nº 115/2021.

O Desembargador  RICARDO MAIR ANAFE,  Corregedor  Geral  da Justiça do Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Provimento CNJ nº 115/2021, que instituiu e regulamentou o Fundo para Implementação
e Custeio do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis - FIC/SREI;

CONSIDERANDO  a  obrigatoriedade  de  arquivamento,  pelos  responsáveis  pelas  delegações  a  que  atribuída  a
especialidade correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, dos relatórios de apuração e das guias de recolhimento
dos valores devidos ao Fundo para Implementação e Custeio do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis - FIC/SREI;

CONSIDERANDO o decidido no Processo CG nº 2021/00033260;

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar o item 57 do Capítulo XIII, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, para
incluir as alíneas "m" e "n", com a seguinte redação:

"m) relatórios mensais, nas delegações que prestam o serviço correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, de
apuração do valor devido ao Fundo para Implementação e Custeio do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis -
FIC/SREI, elaborados na forma do art. 4º do Provimento CNJ nº 115/2021, salvo se arquivados em mídia eletrônica
segura;

n) guias de recolhimento do valor devido ao Fundo para Implementação e Custeio do Serviço de Registro Eletrônico de
Imóveis - FIC/SREI, nas delegações que prestam o serviço correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis".

Artigo 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 08 de abril de 2021.

RICARDO MAIR ANAFE

Corregedor Geral da Justiça
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0089501-92.2019.8.26.0100
Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e por seus
fundamentos, que adoto, dou parcial provimento ao recurso para reduzir a pena
de multa para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

PROCESSO Nº 0089501-92.2019.8.26.0100 - SÃO PAULO - R. A. M. 

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, que adoto, dou
parcial provimento ao recurso para reduzir a pena de multa para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Intime-se e



publiquese. São Paulo, 12 de abril de 2021. (a) RICARDO ANAFE, Corregedor Geral da Justiça - ADV: CARLOS EDUARDO
FERRARI, OAB/SP 98.598 e WENIO DOS SANTOS TEIXEIRA, OAB/SP 377.921.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1011764-92.2019.8.26.0068
Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos,
que adoto, nego provimento ao recurso administrativo interposto

PROCESSO Nº 1011764-92.2019.8.26.0068 - BARUERI - ANTONIO CARLOS DA CUNHA CASTRO NETO. 

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, nego provimento
ao recurso administrativo interposto Publique-se. São Paulo, 12 de abril de 2021. (a) RICARDO ANAFE, Corregedor Geral
da Justiça - ADV: RUY MORAES, OAB/SP 176.358.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 839/2021
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo divulga para
conhecimento e eventuais providências pelos Oficiais de Registro de Imóveis do
Estado de São Paulo, o r. Provimento nº 115/2021, datado de 24 de março de
2021, do E. Conselho Nacional de Justiça.

COMUNICADO CG Nº 839/2021

PROCESSO CG Nº 2021/33260

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo divulga para conhecimento e eventuais providências pelos
Oficiais de Registro de Imóveis do Estado de São Paulo, o r. Provimento nº 115/2021, datado de 24 de março de 2021,
do E. Conselho Nacional de Justiça.

Clique aqui para visualizar a íntegra do ato. 
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.2 - COMUNICADO CG. N. 1401/2020
COMUNICA aos juízes corregedores permanentes e aos escrivães I e II que as
ATAS DE CORREIÇÃO periódicas das unidades judiciais e extrajudiciais, relativas
ao exercício 2020, devem ser encaminhadas, impreterivelmente, no período de
07 de janeiro a 08 de março de 2021

COMUNICADO CG. N. 1401/2020

PROCESSO 2013/168710

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos juízes corregedores permanentes e aos escrivães I e II que as ATAS DE
CORREIÇÃO periódicas das unidades judiciais e extrajudiciais, relativas ao exercício 2020, devem ser encaminhadas,
impreterivelmente,  no  período  de  07  de  janeiro  a  08  de  março  de  2021  ao  endereço  eletrônico
http://intranet.tjsp.jus.br/atacorreicao/ em formato digitalizado, pelo "Sistema de Envio de Atas de Correição", na opção
ORDINÁRIA no que se refere ao "tipo de ata", única forma de recebimento possível.

COMUNICA também que os modelos de atas de correição estão disponíveis no sítio eletrônico do TJSP, no endereço
http://intranet.tjsp.jus.br/atacorreicao/.

Por  fim,  a  Corregedoria  Geral  da  Justiça  ALERTA juízes  corregedores  permanentes  e  escrivães  I  e  II  acerca  da
necessidade de prévia verificação quanto à ocorrência de alteração e/ou inclusão de unidades (judiciais, prisionais,

https://inrpublicacoes.com.br/sistema/kcfinder_up/files/839(1).pdf


policiais ou extrajudiciais) e de usuários incumbidos de encaminhar atas de correição de 2020, ficando cientes de que,
EM CASO POSITIVO, a alteração/ inclusão deve ser informada à DICOGE 5.2 pelo e-mail dicoge5.2@tjsp.jus.br.

(DJE 13, 15 E 19 DE ABRIL DE 2021 - REPUBLICAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO - DECURSO DE PRAZO PARA
ENVIO) 

↑ Voltar ao índice

 TJSP - SEMA 1.1.2
SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 14/04/2021, considerando o disposto no
Provimento  CSM 2603/2021,  manteve o  expediente  forense,  em Sistema Remoto  de  Trabalho,  suspendendo,  no
entanto, os prazos processuais dos processos físicos e digitais nos seguintes períodos e Comarcas:

SÃO VICENTE
↑ Voltar ao índice

 TJSP - SEMA 1.1.2
SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 14/04/2021, no uso de suas atribuições
legais, após concordância da E. Corregedoria Geral da Justiça, autorizou o que segue:

SÃO SIMÃO - suspensão do expediente forense presencial e dos prazos processuais dos processos físicos no período de
19/04 a 14/05/2021, que se regerão pelas regras estabelecidas pelo Comunicado Conjunto nº 1351/2020.

↑ Voltar ao índice

 TJSP - SEMA 1.1.2
SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS

SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 12/04/2021, no uso de suas atribuições
legais, autorizou o que segue:

PETICIONAMENTO INICIAL DE 1ª E 2ª INSTÂNCIAS - INDISPONIBILIDADE SEVERA - suspensão dos prazos processuais no
âmbito do Tribunal de Justiça de São Paulo no período de 08 a 12/04/2021, nos termos artigo 2º do Provimento CSM Nº
2537/2019 e do Provimento CG Nº 15/2020 (indisponibilidade ou intermitência  severa das aplicações por  tempo
superior a 3 (três) horas). 

↑ Voltar ao índice

 SPR - COMUNICADO CONJUNTO N° 864/2021
COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º do Provimento CSM nº
2603/2021, a suspensão dos prazos também dos processos digitais na comarca e
período a seguir elencados

COMUNICADO CONJUNTO N° 864/2021

A Presidência do Tribunal de Justiça e a Corregedoria Geral da Justiça, tendo recebido e apreciado até o momento os



atos municipais indicados no parágrafo único do artigo 3º do Provimento CSM nº 2603/2021, referentes às comarcas de
Guará, Juquiá e Registro, COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º do Provimento CSM nº 2603/2021, a suspensão
dos prazos também dos processos digitais na comarca e período a seguir elencados:

↑ Voltar ao índice

 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 0056145-72.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

Processo 0056145-72.2020.8.26.0100

Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  C.G.J.  -  W.P.G.  e outro -  Vistos,  Recebo o recurso de apelação
interposto como recurso administrativo em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-
se os autos à D. representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas
as formalidades necessárias. Int. - ADV: MARCO ANTONIO KOJOROSKI (OAB 151586/SP) 

↑ Voltar ao índice


